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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 640/2014

Garça, 14 de agosto de 2014.
Ref.: Encaminha Projeto de Lei nº 046/2014

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 046/2014, através do qual estamos dispondo sobre as possibilidades de acordos judiciais ou extrajudiciais envolvendo o Município e entidades da administração indireta, além de regulamentar o valor mínimo para ajuizamento de ações.

Considerando o custo de ajuizamento de processos judiciais para a Administração Pública, incluindo os valores materiais e humanos despendidos para cobrança de seus créditos, verificamos que alguns créditos são antieconômicos em face do valor a ser cobrado, não devendo a Administração insistir no prosseguimento de feitos de pequeno valor.

A relação entre o custo e o benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao Município o proveito econômico visado pela cobrança do crédito.

A sobrecarga decorrente das inúmeras ações de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas seguem praticamente o mesmo rito processual. Ao invés de carrear recursos para os cofres municipais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento das ações de valores expressivos, tudo em prejuízo da Fazenda Municipal.

Diversos diplomas legais tratam das ações de valor antieconômico. A Lei Paulista n° 14.272/10 autoriza o Poder Executivo, através da Procuradoria Geral do Estado, a não propor ações, inclusive execuções fiscais, assim como requerer a desistência das ajuizadas, para cobrança de débitos de natureza tributária ou não tributária, cujos valores atualizados não ultrapassem 600 UFESPs, que atualmente perfaz R$ 11.622,00 (onze mil seiscentos e vinte e dois reais).

No âmbito Federal, o vigente Decreto Lei nº 1.569/77, autorizou o Poder Executivo, através do Ministro da Fazenda, a sustar a cobrança judicial dos débitos de comprovada inexequibilidade e de reduzido valor.

Assim, através da Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, o Ministro de Estado da Fazenda determinou o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Por outro lado, o não ajuizamento de ações não elide que sejam efetuadas outras tentativas de recebimento dos passivos, tais como, o protesto extrajudicial.

Ademais, cumpre informar que, no Foro da Comarca de Garça, milhares de execuções fiscais de valor consolidado inferior à 01 (um) salário mínimo estão sendo extintas sem resolução do mérito, em razão da inexistência de interesse processual, com fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC. 

Exemplificando, seguem algumas execuções extintas com tais fundamentos: Proc. 3001996-10.2013.8.26.0201, Proc. 3001986-63.2013.8.26.0201, Proc. 3001988-33.2013.8.26.0201, Proc. 3002183-18.2013.8.26.0201, Proc. 3002184-03.2013.8.26.0201, Proc. 3002177-11.2013.8.26.0201, Proc. 3002187-55.2013.8.26.0201, Proc. 3002188-40.2013.8.26.0201,  Proc. 3002193-62.2013.8.26.0201, Proc. 3002212-68.2013.8.26.0201, Proc. 3002222-15.2013.8.26.0201,  Proc. 3002225-67.2013.8.26.0201, Proc. 3002237-81.2013.8.26.0201, Proc. 3002238-66.2013.8.26.0201, Proc. 3002227-37.2013.8.26.0201, Proc. 3002240-36.2013.8.26.0201, Proc. 3002229-07.2013.8.26.0201, Proc. 3002244-73.2013.8.26.0201, Proc. 3002247-28.2013.8.26.0201, Proc. 3002250-80.2013.8.26.0201, Proc. 3002251-65.2013.8.26.0201, Proc. 3002252-50.2013.8.26.0201, Proc. 3002253-35.2013.8.26.0201, Proc. 3002254-20.2013.8.26.0201, Proc. 3002268-04.2013.8.26.0201, Proc. 3002275-93.2013.8.26.0201, Proc. 3002457-79.2013.8.26.0201, Proc. 3002458-64.2013.8.26.0201, Proc. 3002462-04.2013.8.26.0201, Proc. 3002463-86.2013.8.26.0201, Proc. 0010887-08.2012.8.26.0201, Proc. 3000727-33.2013.8.26.0201, Proc. 3001997-92.2013.8.26.0201, Proc. 3001989-18.2013.8.26.0201, Proc. 3001992-70.2013.8.26.0201, Proc. 0009228-61.2012.8.26.0201, Proc. 0009230-31.2012.8.26.0201, Proc. 0009231-16.2012.8.26.0201, Proc. 0009232-98.2012.8.26.0201, Proc. 0009233-83.2012.8.26.0201, Proc. 0009235-53.2012.8.26.0201, Proc. 0009236-38.2012.8.26.0201, Proc. 0009237-23.2012.8.26.0201, Proc. 0009238-08.2012.8.26.0201, Proc. 0009328-16.2012.8.26.0201, Proc. 0009346-37.2012.8.26.0201, Proc. 0009348-07.2012.8.26.0201, Proc. 0009522-16.2012.8.26.0201.

Assim, levamos ao conhecimento dos nobres edis do incluso Projeto de Lei, que tem por escopo evitar que a administração tenha maiores custos na arrecadação e cobrança do que a própria receita obtida, permitindo que se aloquem recursos materiais e humanos para busca de créditos de valores significantes, colaborando com a eficácia da cobrança executiva e com a prestação jurisdicional, atendendo assim o interesse público.
Além disso, estamos prevendo a possibilidade de a Administração Municipal realizar acordos ou transações, em juízo ou fora dele, para prevenir ou terminar litígios, nas ações judiciais ou requerimentos administrativos de ressarcimentos de danos materiais, de modo a aperfeiçoar as formas de resoluções de conflitos entre o Município e os cidadãos, visando sempre à melhoria na administração da justiça.
Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº CM 066/2014
DISPÕE SOBRE AS POSSIBILIDADES DE ACORDOS JUDICIAIS OU EXTRAJUDICIAIS ENVOLVENDO O MUNICÍPIO E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA; REGULAMENTA O VALOR MÍNIMO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º Os Procuradores do Município e das entidades da administração pública indireta poderão realizar acordos ou transações, em juízo ou fora dele, para prevenir ou terminar litígios, nas ações judiciais ou requerimentos administrativos de ressarcimentos de danos materiais, cujos valores não excedam 15 (quinze) salários mínimos nacionais.

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Prefeito Municipal, ouvido o Secretário Municipal de Planejamento, Fazenda e Finanças, bem como o Secretário Municipal a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso do Município, ou dos dirigentes das entidades da administração pública indireta.
§ 2º A realização de acordos ou transações, em juízo ou fora dele, não exclui a possibilidade de abertura de processo administrativo ou sindicância, visando apuração dos fatos e responsabilidades pelos danos causados a terceiros, para fins de ressarcimento do erário.
§ 3º Somente poderão ser celebrados acordos ou transações que representem economia igual ou superior a 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado dos créditos postulados em desfavor do erário público.
Art. 2º Os Procuradores do Município e das entidades da administração pública indireta ficam autorizados a dispensar a propositura de ações ou a interposição de recursos quando:

I. Tratar-se de cobrança de crédito tributário ou não tributário, do mesmo devedor, de valor consolidado igual ou inferior a 01 (um) salário mínimo nacional;
II. Tratar-se de controvérsia jurídica interativamente decidida pelo Supremo Tribunal Federal ou pelos Tribunais Superiores.

§ 1º Entende-se por valor consolidado o resultante da atualização do respectivo crédito originário, somado aos encargos e acréscimos legais ou contratuais, vencidos até a data da apuração.

§ 2º Observados os critérios de eficiência, utilidade, praticidade e as peculiaridades do caso, poderá ser promovido o ajuizamento das respectivas ações, cujo valor consolidado seja igual ou inferior ao previsto no inciso I deste artigo.
§ 3º O disposto neste artigo não autoriza a restituição, no todo ou em parte, de quaisquer importâncias recolhidas. 

Art. 3º As medidas constantes no artigo anterior não dispensam a tentativa de cobrança administrativa ou extrajudicial dos créditos, especialmente, o protesto extrajudicial, o qual será regulamentado pelo Poder Executivo.
Art. 4º A adoção das medidas previstas nos artigos anteriores não afasta a incidência de correção monetária, juros de mora e outros encargos legais, nem obsta a exigência legalmente prevista de prova de quitação de débitos perante a Fazenda Municipal.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 14 de agosto de 2014.

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal
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